
Contrato Administrativo n" 2012025

coN'r'RA'rO QUE FAZI,M tiNTRri SI CEt,EIrRAiVt ()
YT]NICíPIO DE NÚBIA PAULIST;\ E A EMPRESA

PÀRA A

O Município de Inúhia Paulistt, pessoa juridica de direito público, inscrito nc CNPJ sob o no
44.919.611/0001-03, isentç de lnscrição Estadual, com sede na Avenida Campos §alles, 113 -
CEP 17760-000 - lnübia Paulista- Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, o Sr. Fernando Rossi, RG no 3A397.326-2§SP/SP e CPF no ?71.8?5.588-13,
doravante denominado CONTRATAFITE, e a empresa 54.842,100 RICHÀRD§ON DE
SOUSA ALEXANDRE, inscrita no CNPJ sob no §4.842.100/000I-94, com sede na nur Maric
Marquezim, 185, Mario Covas, Osvaldo Cruz estado de São Paulo, CEP:17.7CI0-ü00,
representada na forma de seu Instrumento de Constituição pelo(a) Senho(a) Richardson de
Sousa Alexandre, RG no 27.985.804-8 e CPF no 307.429.998-31, doravantç denominada
CONTRÂTÀDA. tendo em vista o que consta no Frocesso Administrativo no 2L/2A25 e em
observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2CI21, e dernais Iegislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa de
Licitação n" l5/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁU§ULA PRIMEIRÀ

OBJETO

1.1. E objeto do presente instrumento e a Contratação de empresas para fornecimento de

equipamentos e atrações musicais, para atendimento dos eventos oPeirinha n& praça,, do

Setor de cultura e lazer do Município de Inúbia paulista.

I .2. Consideratn-se partes
scgrríntcs tiocnntcntos:

irltegrantes deste insrrurlento. collro se ne [e estil,essenr h.anscritos. os

l.l.l . 0 Termo dc l{efcrência:
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1.2.2. O Aviso de conffatação direta e §eus anexos; e,

1.2.3. A Proposta do Contratado;

CLÁUSULA SEGUNDA

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

?.L. O prazo de vigência da contratação e de 1.2 (dozc) mescs. contados da assinatuta do

contrato, na fomra do artigo 105 da Lei n" l4'133. de202l-

2.2. O prazo de vigência poderá scr proffogado «le acordo com o affigo 106 cla lei no 14.133,

de 202 l.

2.3. A prorrogação de que trata este itetn é condicionada ao ate§te, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.
per:mitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAI§

3.1. Para atender às necessidades desta contratação, a empresa contratada deverá prestar a

serviços ua "Feirinha nà Praç4", uas quais:

A empresâ deve gararrtir a disponibilidade dos equipamentos r:a data e lrorárjo
agendados, incluindo equipamcntos reservas para casos de emergôncia.
A empresa deve ser responsável pela montagem e desmontagem dos equipamentos, com
equipe qualificada e seguindo as norrnas cle segurança.

Qualidade e segurança: Os equipamentos devem ser de alta qualidade, em perleitas
condições de uso e funcionamel)to, c atender às normas técnicas e de scgurança.
Adcquação: Os equipamentos devem ser adequados para o tipo de everrto e o púhlico-
alvo. considerando o tamauho do espaço, a capacidade dc público e as ncccssidadcs
específrcas de cada atração.
Disponibilidade: A emprcsa deve garantir a disporribilidade dos equipamentos na data e
horário agendados, incluindo equipamentos reservas para casos de emergência.
Montagcm e destnontagem: A empresa deve ser rosponsável pela rnontagem cr

desmontagem tlos equipantentos, com equipe qualificada e seguindo as non1as de
seguranÇâ.

Qualidadc artística: As atraçõcs musicais devem ter
variado e adequado ao público da "F'cirinha na praça"

qualidade ar1ística, com repertório
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llxperiência: Os artistas e bandas devem ter experiência cm aprcsentaçôes ao vivo. com
capacidade de interagir com o público e garantir um sllow de qualidade.
Profissionalismo: Os artistas e bandas devem ser profissionais, cumprintlo horários.
utilizando equipamentos âdequâdos e respeitando as normas do eventcl.
Autorizações: A empresa deve apresentar as autorizações necessárias para a apresentaçtio
das atrações musicais, incluindo clireitos autorais e licenças de funcionamento.

a

3.2. Local e horário da prestação de serviço:

a 14o Feirinha na Praça. dia 22 de Março

Praça da Matriz de lnírhia Paulista, localizatla enfi'c as Ruas: Iraldo Antônio Martins dc Tolctkl"

Antônio Facco c Avenida Leão Miguel [Janwart, nos horários corrcspondcntcs rlas l(i:00 as

22:00 horas.

3.4. Os scrviços su'ão prestados no scguintc cndereço:

Iraldo Antôuio Martins cle Toleclo. Autônio Facco e Avcnida Leão Migucl Banu,aft.

3.5. Para a perfeita execuçào dos .serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

eqr,ripalnentos, l'erramenlas e ut.ensílios necessários. nas quantidades estimadas e qualiclacles a

seguir estabelecidas, pronloven<lo sua substitr"riçào quando necessádo.

ct.ÁLlsur,À QU^R't-^

sUBC0IYTR{TAÇÃO

-t.1. Não será athnitida a subconlrataçào dr.r objeto contratLial.

4'l' Manter. dttranle execuçâo tlo objeto deste Tenno de Referência, toclas as condições de
habilitação c qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à prefeitura Mu,icipal cle

lnúbia Pattlista a supcrveniêucia de fato impcditivo da nranutenção d.essas cogdiçõcs;
4'2' solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer corn â prestação do serviço.
'l'3. Responsabilizar-se pelos danos causatlos diretamenle à Adnrinistração ou a terceiros.
decotrentes de sua culpa ou dolo. relacionarlos a prestação de scrviços para a l,refcitura
Municipal de Inúbia Paulista, inchiindo scn,iços de torceiros e na prestação da garaltia;
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4.4. Prestar todos os esclarecimentos que lbrem solicitados pela Prefbitura lv{unic,ipal de Inirbia

Patrlista, crn qualclucr ctapa, cla execuçãro do objcto;

i1.5. !:)ntregar o objeto Cc contrato obcdeccndo aos pr'â;r{)s dc garantia r inétodos corretos dc

execução dos mesmos.

4.(r- Repzuar. corrigir. rcnrovcr. rccorrstrlrir ou substituir. ris suas cxpcrlsils. no total ()Ll cln partc. ()

objct<l do contrato cm quc se r.crif-rsarern r,ícios. clefeitos ou incorroçr)es;

4.7. Manter sigilo, sob pcna dc responsabilidade, sobre todo c qtralqucr assurlto de iuteressc tla

Municipal de lnÍrbia Paulista, ou dc tercciros quc tomar conhecimcnto em razão da cxccução do

oirjcto contratado, devenclo orientar scus empregacios ncssc scnticlo;

4.8. I1 cxpressamente vcdada sob ncnhum prctcxto, à transfcrôncia tlc rcspotrsabitidacle tla(s)

r-encedora(s) para outras cntidades, scjam fnbricantes. representante:s ou quaisqucr outros, pâra tr

execução do Íirrnecimento clo ob.jcto;

4.9. Rcsponsahilizar-sc pclo cumprirnento das prescrições rcferentcs às leis trahalhistas. c

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;

4.10. Arcar com lodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprirnetrlo das

otrrigaçõcs assumidas, sem qualqucr ônus para a Prcfcitura Munioipal dc lnútria Paulista:

4.1 I . Não e adrnitida a subcontrataçào tlo objeto conrratual.

4.12. Nào haverá exigência da garanlia da contratação dos arligos 96 e seguintes da Lei n,'

l,+.1 33, de 2021, pelas razões constantes do Esrudo Técnico Preliminar.

5.1

cLÁrisuLA Qr"rrNTA

PREÇO

0 valor total estimado no itetn 4 é de R$ 3.500,00 (três mil c quinhentos reais).

Ilern Dcscriçâo Valor unit- (Rg) Vâlor tolsl

1
ATRAÇÃO tuIUSICAr,-ARTTST^S NirO
COI{SAGRADOS, GRUPO DE PAGODE. c.om arrisra
locais e regionais.

Scn'iço OT R$ 3.500.00 RS 3.500,00

5 2' No valor acitna estão inch-rídas toclas as despesas ordinárias cliretas e indiretasda execução do objeto, inclusivc tributos c/ou irnpostos. encargos sociais,
tlccorrentcs

TI

tinid. Quant.
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previdenciários, fiscais e cornelciais incidentes, tâxa de administração, fiete, seguro e outros

necessários âo cul"llprimento integral do ob.ieto da contratação.

5-3. O 'alor 
acima é nterartrente estimativo, de tbrnla que os pàgamentos der idos ao

Contrataclo poderá sofrer variação a depender do cumprimento do objett) ou do rcspcctivo

tbnrecinrento.

CLÁUSULA SBXTA

PAGAMENTO

6.1. O prazo parapagamento ao oonlratado e demais contlições a ele rel-erentes encontl'alr-se

dehnidos no Termo de Relerência e no Aviso de C-ontlatação Direta.

6.2. O(s) pagamenlo(s) será(ão) eí-etuado1s) pela tesouaria do CONTRATANTE. no prazo de 30

(trilta) dias corridos. contados da(s) enrissào(ões) do(s) Atestado(s) dc Rcccbirnerrto f)eÍinitivo.
me<liante depósito(s) eln conta coffente em nomc da CONTRATADA, clcsde quc a(s)

cogcspcxrdcnte(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) tenha(rn) siclo ernitida(s) scrn incot'rcçircs,

6.3. Não será iniciatla a contagçrn clc prazo para pagalnento. caso os doculucntos fiscais

apresentatlos ou outros necessários à contrataçào contenham incorreções tlu irregularidades.

6.4. Caso a CIONTRATADA não apresente a correçào no prazo estipulado, o prazo para

pagamcllto será recontado a partir da data da sua apresentação.

6.5. A contagem do prazo paÍa pagamento considerará dias corridos e terá início c encemamento
em dias dc expediente no CONTRAT'ANTH,.

6.6. Caso o termino da curtagcm acontcça em dias sem expediente trancário, o pagamento
ocorrerá no prinreiro dia útil imediatamenÍc subscquente.

6.7. Havcndo atraso nos pagarnentos nâro clccorrentc de falhas no cumprimento das obrigações
conttutuais principais ou acessórias por parle tla CONTRAT^DA, irrcidirá correção rnonetária
sobrc o valor devido na forma da lcgislação aplicável, bem conro juros moratorios, à r:azào dc
0,5')ô (rneio por cento) ao mês, calculados "pro rel,a temp{.)re ". em rclação ao atraso verificarlo.

7 I 0s llr§ç()s iniciahrrcntc

CLÁUSULA sÉTIM]T

REA.IUSTE

contrutados são tixos c irreqjustáveis no prazo
da data do orçamento estima<lo, el]t I 9laz/2025

7 .7 Após o intenegno de um atl0 e independentemente de pedido

lnlclals scrao rcaJustaclos, mcdiantc a aplicação. pclo cC)lrtl'atarltc do

de um ano contaclo
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, exclusivamente pâra as obrigações iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7-3. Nos reajustes subsequelltes ao prinreiro. o iÍrterregno nrinilno de unr ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do últirrro reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento. o contratalltc
pagará ao colltratado a irnportância calculada pcla tiltirna variação conhecida, liquidando a

difcrcnça correspondente tão logo se-ja(rn) clivulgado(s) o(s) índioc(s) defiiritivtl(s).

7.5. Nas af'erições tinais. o(s) índice(s) utilizaclo(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamcnte.
o(s) detinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustarnento venha(m) a ser exlinto(s) ou de

qualqucr firrma não possa(nr) nlais scr utilizaclo(s). scrá(ào) adotado(s). crn substituição, o(s) quc
vier(em) a sor deteÍrninado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausôncia de pro,isão lcgal quanto ao índice suhstituto, as partcs elegcrão novo índicc
oÍlcial. para reajustarncnto clo preço do valor rcnrancsccntc. por meio clc ternro aditivo.

7.8. 0 rcajustc scrá realizado por apostilamcnto.

CLÁUSULA OITAVA

0BRTGAÇÕES »O CONTRATANTE

8.1. São obrigaçõcs do Corrtratarrrc:

ti.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assumidas pelo Corrtratado, de acorclo com
o contrato e seus allexos;

8.-3- Rccebcr o «rb.icto no prazo c c'.ondiçircs cstabclcciclas no Tsnlo clc I{ctbrência;

8-4. Notiiicar o Contratado, por escrito, sobre vicios, def'eitos ou incon'eções verificaclas no
oQieto Itrn'recido, paÍa que se.ia por ele substiluído, reparado ou corrigido. no total ou em parte" às
suas expellsas;

8.5. Acompanhar
Contratado;

c fiscalizar a cxccução do contrato e o cumprimento das obrigaçõcs pclo

8.6. C,'clmunicar a cnlprcsa pam cmlssa() cle Nota Fiscal no que pcrtlnc a parccla rttcontrclve rslt
da cxecuçã<r do obj cto, para cÍtito cle tiqu idaçào pagarrcnt(). quando houver controversia so,brc
â cxccucao rlo obj cto. quanto a dirnensàrr qualidade c quantidade, confbrnrc o art +-1 da Lci
4 I 33 de 202 I

execuçào do ob.ieto.
dc Ref'srçincial

,L

8.7. Eletuar o pagamenlo ao contratado do valor corespondellte à
prazo. fbrma e condições estabelccidos no prcserlte contrato e no T-cnno

€

r
I
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8.8. Aplicar ao Contrutado as sançries previstas ra iei e neste Confiato;

tJ.9. Cientillcar o órgào de representação judicial da Assessoria Jur:ídica do Município para

adoçãc'r das nredidas cabí\'eis cluàndo do descurrtprinrento de obrigações pelo Contratado:

8.10. LlxpÍicitamcnte enritir decisão sobrc todas as soíicitaçõcs c reclanraçõcs relacionerdas à

cxccução do ptescrrte Clorrtrato. rcssalvados os rcquerirrtetrtos tntrtrit'estarnctrtc itrrpcrtitrr--tttcs,

rlcralrrente protelatórios ou dc nenh.uur interesse para a boa cxecução do ajustc.

8.10.1. A Adntinistração tcrá o pritzo clc 30 (trinta) clias. a contar cla clata do protur:olo tlo
recluerinrento []ara dccidir, admitida a prolr'ogação motivada. poi- igual período.

8.1l. Responder eventuais petlirlos de reestabelecimento do equilibrio ecr:nôrnico-itntrnceirt>
feitos pelo contratado no prazo tntixiuro de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quarrto ao início de processo adnrinistrativo para

apuração de descumprirnento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado rra hipótcse de postcrior alteração do projeto pclo Clontratantc,
no oaso do art. 93, §2o, da Lei n" 14.133, de 2021.

8. 14. A Adrninistração nào respondcrá pot cluaiscluer compronissos assumidos pclo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do conlrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros ent decorrência de ato do Contratado. cle seus entpregados, prepostos ou
subt-rrdinados.

CLÁUSUt,A I\oNA

OBRTGAÇÕES nO CONTRATADO

9- 1. O Contratado clcvc cumprir todas as «rtrrigaçõcs con.stantes destc Contrato c cle scus
tlncxos, assümindo cotro exclusivaurcntc scus os riscos e as dcspesas tlscoffcntes cla boa c
perfeita execuçào do objeto, observando. ainda. as obrigaçõ.. , r.guit dispostas:

9.2- Malller preposto aceito pela Admiuistração no local dtr obra ou do serr.iç:o pn16
representá-lo na execltção do contrato.

9.2.1. A inclicação ou a lxanutcttçâo do preposto rJa emprcsa podcrá ser recusa6a pelo órgão ou
entidadc. desdc que devidatnente justificada. devendo u 

"rrrpr..ru 
desigr:ar outro para o exercício

da atividacle.

9'3' Atencler ris determinacões regulares emitidas pelo tiscal clo contrato o, autoridade
superior;

9.4. Alocar os empregados necessários ao pert'eito cumprimento das cláusulas tleste cotttratr-r.com habilitação c conhccimcnto adcquaclos, forneccndo os nratcriais. cquipamcntos.

bd
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e utensilios clemanda{os, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dever'ão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regêncial

g.5. Reparar, corr:igir, remover. reconstruir ou substituir. às suas expel)sas. no lotal ou elll

parte. no pr,àz.o fixado pclo fiscal elo contrato. os serviços nos quais sc verificarem vícios"

clet'citos oú i,'t"o,r.ções resultatrtes cla erecução ou dos materiais emprcgados;

9.6. Respolsabilizar-se pelos vício.s c danos decorentcs da execução do objcto. dc acordo

col1 o Código de Defesa do Cousumidor (Lei rf 8.078, de 1990). bcm como por todo e qualquer

dano causarjo à A«lministração ou teroeiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçi:m

06 o acompanhamento <la execução contratual pelo Contratante, que ficurá autoriT-ado a

clescontar clos pagamentos dcvidos ou da garantia. caso exigida no cdital, o valor corrcspondcntc

aos danos sotridos:

9.7 . Não contrataÍ, durarte a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parentc eül linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigentc do contratantc ou do t'tscal ou

gestor do contrato, nos tefinos do arligo 48, parágraÍb único, da Lei n' 14.133, de 202 t ;

9.8. No çaso de seruiços corn cle«licação de nrão de obra, o contrataclo deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, senlpre que solicitado, até o prazo de trinta dias, os

seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à SegLrridade Social;2) certidâo
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões quo comprovenr a

regularidadc perarlte a Fazenda Municipal ou Distrital do dornicilio ou sede do coutratado: 4)
Ccrtidão der Rcgularidade do FGTS - C'RF; e 5) Certidão Ncgativa de Débitos Tratralhistas -
CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cuntprimenlo das obrigaçôes previslas erlr Acordo, Convençâo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalenles das ca[egorias abrangidas pelo contrato. por l.odas
as obrigaçõcs trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tr:ibutárias E as dcmais previstas efil
legislação especiflca, cuja inadimtrrlência não transt'erc a responsabiliclade ao Contratarrte:

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de ?4 (vinte c quatro) lroras. qualquer
ocorrênçia anonnal ou acidente quc'sc vcrifiquc no local dos serviços.

9.1 l. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garanlindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bern como aos
documentos relativos à execuçào do empreendimento.

9.12. Paralisar, por deterninação do Clontratante, qualquer atividade que não esteja scndr>
executada de acordo cotn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pcssoas ou bens clc
tcrcciros.

9-13. Protnover a guarda. mattutcrtçào c vigilância dc matcriais. Íerrarnentas. c tudo I quc frrr
neccssário à cxrcução do objcto, durante a vigôncia do contrzúo,

9.14. Conduzir os trabalh<ls conl estrita observância às

cumprindo as detenninações dos Poderes Públicos, manlendo
c nas mclhorcs condições de segiirança, higiene e disciplina.

norftras da legislação pertinents"
sempre lirnpo o local dos

g
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçào, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que liriam às especiÍicações tlo memorial descrilivo ou

instrumento con gêllere.

9.16. Não pcrmitir a utilização dc qualquer trabalho do menor dc cÍczesscis allos. cxocto na

corrdição dc aprcrrdiz para os rnaiores clc quatorzc anos, nem pcrmitir a utilização do traballro do
rncllor dc dczoito arlos em tralralho ttoturtto. perigoso ou insalubrc;

9.17. Manter durante tocla a vigência do contrato, em coilIpatibiliclacle com as obrigaçôes
assLnnidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.18. Curnprir, durante todo o período de execuçào do çontrato. a resetva de cargos prevista enr
lei para pessoa com deficiêncitr, para r:eabilitado cla Previdência Social ou parir aprendiz, bem
colno as rcser-vas de cargos previstas na lcgislação:

9.19. Conrprovar a reserva de cargos a que se reÍ'ere a cláusula acima. lro prazo tixado pelcr

fiscal do contrato. coln a indicação dos cmpregados que precncheram as referidas vagas;

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações «rbtidas em decorência do curnprinrento clo
contmto,

9.21 . Arcar conl o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionan'lento dos quanlilativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de futores futtros e inceflos-
dcvendo complsmentá-los, caso o previsto inicialmcnte em sua proposta não seja satisfatorio
para o atendinrento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍreÍ algurn dos eventos arrolados
rro art. 124.11, cl, cla Lçi n" 14.133, dc 2021',

9.2?. Cumprir. além dos postulados le-uais vigcntcs dc âmbito fetlcral. cstaclual ou nrunicipal, as
nor-n-lírs de segtrrança do Clontratante:

9.73. Realizirr a transição contratual conr transf'erência dt, conhecimento, tecnologia e lécnicas
etnpregadas, sem perda cle inlorntaçôes. podendo exigir, inclusive, ir ctrpacitação dos técnicos do
contratantc ou da nova emprcsa quc continuará a execução dos serviços;

9.24. Ceder ao Contratante toclos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
p«rdcrá ser livretncntc utilizado er'«lu altcrado cm outras ocasiões, sent neÇessidadc 4e ntva
autorização do Contratado.

9.25. Manter, clutante execução do crbjeto deste Tenno «le Referência, todas as c.nclições de
habilitação e qualihcação exigiclas rra licitação. devendo conrunicar à Pr:efeitura Municipal tJe
Inúbia Par,rlista a superveniêrrcia de lhto impeditivo da manutenção dessas condiçôes;

9'26' Solucionar em até 24 horas os problctnas que vcnham a ocorrer com a prestaçã6 do
scrviço.

9.27. Rcsltonsahilizar-sc llclos danos causados dirctamcnte à Administração ou a
clccortcntes de sua culpa ou dr-rlo, rclacionados a prestaçãu de sen iços para Ít
Municipal de Inirbia Paulista, incluindo seruiços de terceiros e na prestação «la garantia;

{

terceiros,

I
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9.28. Prestar todos os esclareçimentos clue forem solicitados pela Municipal <ie Inúbia Pattlista,

eln qualquer etapa, da execução do objeto:

9.29. Entregar o objeto <Jo contrato obedecettdo aos prazos de garantia e ntétodos correltls cle

§xccuÇão dos mesmos.

9-3íJ. Reparar, corrigir, retnover. rccorrstmir ou sutrstitttir. às suas expcnsas. no total ou em partc'

o obieto do coltrato em que se vcriÍicarem vícios. defcitos ou iucorrcçõc.s;

9.31. Manter sigilo, sob pcna de responsabiliclatle, sobre todo c qualquer assunto «le interessc da

Municipal de lnúbia Paulista, ou de terceiros clue tomar conhecimento ent razào da execução do

objeto contratado, devendcl otienlar seLls enlpregados nesse sentido;

937. É. expressamente vedada sob uenlrun pretexto, à truusferêltcia de r:esponsabilidade da(s)

vcrncedora(s) par:a outras cntidades, sejanr tabricantcs. reprcsentantcs ou quaisqttcr outros, pala a

cxecução do fomecimento do ottjetol

9.33. Responsabilizar-se pelo cumprimcnto das prescriçôes rcfbrelltcs às lcis trabaÍltistas, c

previdência social e de segurança do trahalho. etn relação a sr:us cnrprcgados:

9.34. Arcar coln todas as despcsas, rJirctas ou incliretas, decortcntcs rlo curnprirncnto das

obrigações assumidas, sem qualqtrer ônus para a Municipal de Inúbia Paulista.

CLÁUSULA DECTN{A

ot3RrGAÇÕt:s pnn't'tNI,lN't3ls À r,cpn

lO.t As partes deverão observar as disposições cla Lci F-c«lcral n" 13.709, de 14 de agosto dc
20l8 (Lci Gcral dc Protcçào rJc Datlrrs Pcssoais), c altcrações, quaudo do tratarnsnto dc tlatlos
pcssozris c claclos pcssoais scnsír.'cis a que tenham âcesso, para o prop(rsito de cxccução c
acotnpanhamento deste Contrato. nào podendo dirrulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles clar
c-.onhecimento a terceiros estranhos a esta contratação. a não ser por lorça de obrigação legal ou
regulatória.

CJLÁUSU LA DÉCIMz\ PRI MEIRA

GARA.NTIA DE EXECUÇÃO

I l. t. Não haverá cxigência tle garantia conlraÍrul tla exccuçâo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

INFRAÇ()ES E SANÇÕgs a»N{rNrsTRATtvA§

12.1. L'omete infração administrativa, nos tcrmos da Lei rr., 14.13-1. clc 2021 . 0 contratado quc:

{'?\, \
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a) Der causa à inexecução parcial clo contrato;

b) Der causa à inexecuçào paroial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

c) l)ct'citustt à incxccução total do contrato:

d) linscjar o rctardamento da cxccuÇâo ou da cntrcga do objcto da colttrataçào sctn trtotivo
j ustiiicado;

e) Aprcsentar clclcumentação falsa ou prcstar dc,claraÇào Íalsa clurantc a cxecuçào dtr

contrato:

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Clornportar-se cle rnodo initlôneo ou colneler lrautie de cltralquel nalurcra:

h) Pralicar arlo lesivo previslo no arl. 5" da L,ei u" 12.84ó. de l" cle agosto de 20l.l

l2-2. Scrão trpliczrdas ao corrtral.ado quc illcoltcr nas intl'açõcs trcima dcscritas ars seguintes
sançõcs:

i) Advertência, quando o contratado rJcr catna à inexecução parciirl do cnntratc, semple que
não sc justificar a irnposição dc pcnalidadc rnais grave (ar1. 15(r, §2", «la Lei n" 14.t33. de 2021i:

ii) Impcdimernto de licitar e c<lntratar, quando praticadas as condutas desoritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitern acima deste Clontrato, sempre que não se justihcar a imposição de
penalidade urais grave (art. I56, § 4". da Lei no 14.133, de 2021);

iii) I)cclaração dc irridoncidadc para licitar c corltratar. cluando praticacltis as uondutas
dcscritas nas a[íncas "c", "f'. "g" c "h" clo sulritcm acinra dcstc C'ontrato. Lrcrn corl-lo n1s alírrcns
À'br'. "c'r c "d", quc.iustifiqueln a inrposição dc pcnalidaclc mais gravc (art. 156, §5", cla l.-ci n"
14. l3l. dc l0l I ).

iv) Multa:

(1) uoratória de 0,5oá (meio por cenlcl) por dia de atraso injustificaclo sobre o valor rla
parcela inadimplida, ale o limite de l0 (dez) dias;

(2) moratória dc lo/<t (um por ccnto) por dia de atraso injustiticaclo sobre o valor total dt-r
cotrtrato, até o nráximo cJe 10{% \dez. por cento), pela inotrscrvância <Jo prazo fixado para
apresetltação. s up lcrnentaçrfr o ou rcposi ção cta ga ran tia.

a' o atraso superior a 30 dias autoriza a Administraçâo a promovcr a cxtinção do cgntrato
por clescurrlprimcnto ou cumprimcnto irrcgular clc suas cláusulás, contirrme dispác o inciso I doart. 137 da Lei n. 14.133, deZO2t.

(3) compensatoria de 309í (triuta por cenro) sobre o valor total tlo conttaro. no caso
inexecução total do objeto;

clc
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contmto nâo exclui, ern hipótcse alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Clontratanle (art. I 5(r, §9", da Leí nu lJ. I 3i.
de202l)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

ll.4.l.Antcs da aplicação da multa scrá fhcultada a dcf'csa do intcressado uo prazo dc 15

(quinzc)ciiasútcis.contadoclaclatatle suaintirnaçàu(aft. l57,tlaLcin" 14.13-l.clc20ll)

12.1.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Conlratado, além da per:da desse valor. a tliferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ar1. 156, §8', da Lei rf
14.133, dc 2021).

12.4.3. Previamente ao etrcamirlhanlcnto à cobrarrça judicial, a multa poderá scr rccolhida
administrativamente no prazo máxirno dc 60 (scssenta) dias. a contar da data do reccbimento da
cornunicação cnviada pcla autoridade conrpctcnte.

12.5. A apliczrção clas sançõcs realizar-se-á ern proccsso aclministrativo quc asscgurÇ o
contraclitório e a ampla delêsa ao Contralado, observantlo-se o proceclimento previsto no c:trpr.rl e
parágrafos do art, 158 da Lci n" 14.1.13. clc 2021, para as penalidades cle impedirnento de licitar c
contratar c dc declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sançõcs serão collsiderados (art. 1 5ír. § I ", da Lei n" 14. 133, <lc 202 I ):

a) A naturcza e a gravidadc da infraq:ão c,ometida:

b) As peculiaridadcs do caso coucrcto;

c) As circunstâncias ag:'avantcs ou irtcnuantcs;

d) Os danos que dela provierern parit o Contratante;

e) A inlplantaçâo ou o aperfeiçoânrenlo de plogruma de integridade. confomre ,romras e
orientações dos órgãos dc controle.

l2'7' os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei no 14.133. de zozl,ou em ortrasleis de licitações e contratos da Ailministração Publica quc tanüérn scjam tipificados corno atoslesivos na Lci n" 1)'846, <lc 2013. serào-apurados c julga<los coujuntarnc,te, nos mesm()s autos.observados o rito proccdimcntal e autoridiül" 
"n,op"tinõ 

o"tini.to. na rcf'crida Lei (art. 159).

l2't3' A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizaclac.r, abuso do direito para lacilirar. encobrit'oui dissiurultrr a prátictr clos atoslli"i,o, preristosnesle (lontl'ilto ou para provocar conÍirsrio ptrtrimoniaÍ, e, nesse caso, todos os efeitos das sauçõesaplicadas à pcssoa jurídica scrão estcndiclos aos seus adrninistradores c sócios com pocleres cleadministração, à pcssoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarro com relação de
coligaçãO ou controle, de fato ou cle dircito, coln o Contrata<lo, observados, e11l toclos os cirsos. (]

{



ffi
contraditorio, a ampla defesa e a obrigatorieclade cle análise juriclica prévia (art' I (i0, dn l-ei n"

1-t.133. de 2021 I

lz.g. O Contratante deverá. no prazo nrárximo 15 (quirrze) dias úleis. contado tla tlala de

aplicação cla sanção, infbrmar e lllanter atualizados os datlos rclativos às sarlções por ela

apticaaas, para fins de publicidadc no C-aclastro Nacional de Emprcsas lnidôncas c Suspcnsas

(àcis), *o Czrdastru Nacional dc Ernprcsas I'unidas (Cncp), irrstituídos no ârnbito clo Pocler

Exscutiro Federal c no Tribunal dc Contas do Esta«J<t clc Sào Patilo. (Art- ló1. da Lci n" l4.lJ'i-

de 2021 )

12.10. As sa1ções de impeilimenro cle licitar e contratar e declaração de inidonei«iatle para licitar

oy contratar são passíveis dc rcabilitaçào na lorrna clo art. I 63 da f.ci tl" 14' I ii;2 1 '

MUNICíPIO DE INUBIA PAI-]LISTA
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA

DA EXTINÇÃO CONTRATUÀL

t3.l- C) contrato se extingue quantlo cunrpri«ias as obrigações dc ambas as partcs-- aiuda clue

isso «rsorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não foreln cumpridas no prazo estipr"rlado, a vigência poderá ser

prorrogada até a conclusão do ob.jeto. caso err que poderá a seu Aclntinislração, providettciar a

rcadequação do cronogranra fixado pafa o t'ontrato ou extirrguir ü contrato.

13.3. Quarrdo a não conclusão do contrato retbrida no item anterior decon'er dc culpa do

corrtratado:

a) Ficará elc constituido em mor'à, sendo-lhe aplicávcis as respectivas sanções

arlministratirras; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do c<lntrato e, nesse caso, adotará as nredidas
adrrritidas em lei para a conlinuida<Je da execuçâo conÍra.l.ual.

13.4. O contrato pode ser extinto anles do prazo nele {ixado- scm ônus para o corllralantc.
quando csta não dispuscr de créditos orçamcntários para sua continuidade ou quando cntu'nrler
que o colltrato não rnais lhc oferece vantagem.

13.5. A cxtinção rtcsta hipótese ocorrcrá ua proxima data dc anivcrsário clo contrato. clcsde qr-rc

haja a notiticação do contratado pclo contrltantc ncsse scnticlo coln pelo rncnos 2 (dois) lncses
de antecedência desse dia.

I 3.6. Caso a notificação da nào-continuidade do contrato de que trata este subitenr ocorra corn
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

\
Í

lrcscs da data da conrunicaçào

{"
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13.7. O contrato pode ser extinto antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas. ou anÍes

do prazo nele l'ixaáo. por algum dos rnolivos previstos no artigo 137 da Lei n" l-1.1ii./21- bem

co$io arnigavel§)ente, assegurados o contraditório e a àtnpla defesa.

13.7.L Nesta hipótese, aplicam-se tambérn os artigos 138 e 139 da mcstna Lei'

13.7.2.A altcração social ou a moclificaçào cla trnali<Íade ou da cstrutura da cmpresa nào errsejará

a rescisío se não rcsffingiÍ sua capacidadc de concluir o contrato.

13.7.2.L Sc a opcraçtio irnplicar muclança cla pessr:a juríclica contratada, devcrá scr

formalizatlo tetmo aclitivo para altetação subietiva-

13.8. 0 tertno tle rescisão. sempre que possível, será precedido:

13.8.1 . Balalço tlos eventos contratuais jír cumpridos ou parcialmente cttmpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentr:s já efetutrclos e ainda rJevidos;

13.8.3. hrdenizaçõcs e multas.

13.9. A cxtinção clo contrato nào conÍigura óbicc para o rcconhccinrento do descquilibtio

econôrnico-fipalceiro, hipótese ern quc scrá concedida indenização por lneio de tenlo
indcnizatorio (arl. 131. caput, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesrrs decorrelltes da presente corltratação correrão à c«rnta de recursos especiíiccls

corrsignados no Orçamento do Município dcstc cxercicio, na dr:taçào abaixo discrinrinada:

ríNtDÁDE ORÇÁMENrÁru1:09 Ct:LTt.tRA E LÁZER
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA.IURiDICA
FOÀÍTE: 0I- TESOaRO
FICHA:236

L|NIDÁDE ORÇÁMENTÁNU: 09 CL'LTURA E LAZER
ELEIIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERITIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOÁ JURÍDICA
FONTE: 0I- TESOURO
FICHA:237

14.2. Â dotação relativa aos exercícios Í'rnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei Orçaurerrtária resper'tivâ e liberaçào dos c:réditos corresponcientes. nrediante
apostilamcntO.

{ /



CLÁUSULA DECIMA QUINTA

DOS CASOS ONIISSOS

15.1. Os c:asos omissos serão dec,ididos pelo contratalrle, segutldo as disposiçÔes çonticlas na

Lei u" 14.133, dc 2021, c dcmais rLormas t-cdcrais aplicávcis e, subsidiariamcul-e. scguudo as

disposiçõcs contidas na Lci n" 8.07Í3. de 1990 * Codigo dc Dcfbsa do Cotrsumidot- c noÍrnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA

ALTERAÇÕES

t6.1. [,verrtueris alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos âl'ts. 124 e seguintes tla
Lei rr" l4. l3i, de 2021 .

16.2. C) cotrtratado 'i obrigado a aceitar, rlas rnesrras condiçõcs corrtratuais. os acrú'scirnos ou
suprcssõcs que sc Íizerenr neccssírrios, até o lirrritc de 2.5'lü (vintc c cinco por ccnto) do valor
inicial atualizado d«r contrato. rcssalvaclo o valor clc até 50%, (cinqucnta çror ccnto) cm caso c1e

refbma dc cdificio ou de ccluipanrcnto. (art. 125)

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo adilivo, na fotma tlo art. 136 da Lei n" 14.133. tle
2021.

CI,,i TJsTI I,A Dí]CI NIA SÉ],T'tMÂ

PrJllr,rcAÇÃ()

17 .1. Itrcutnt'rirá ao conÍratantc ctivulgar o l)rcscntc instrurncnto nos mcios prcvistos na Lci n.
I .1. I 3-j,202 I .

CLÁUSULA DECIMA OITA\/A

FORO

lfl.l. Fica clcito o Foro da Justiça llsladr.ral (comum) da Comtrrca do município Luccliir, estado
de São Paulo. para cliritnir os litígios que dccorrcrem da exccução destc Tcrmo «le Corrtrato quc
não pudcrern scr colnpostos pcla c<lnciliaçào, confbrme art. 92, §\ 1,,. cla Lci n,, 14.t33/Ll.

E. por cstarcm justos c contratados, assinarr o prcscntc contrat(| para todos os fins dc rtircito.

{
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Inúrtria Paulista, l7 de rnarço de f{)25.
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ROSSI

CONTRATANTE

Sr. Prefeito Municipal

54.842.100 Rr DTi SOTISA ALBXANDRE

Proprietária

Richardson de Sousa Alexandre

'l'estemunhas

Fiscal do contrato

do contrata



ANEXO LC 01 - TERN4O DE CIÊ,NCIA E DE NOTIFTCAÇÃO
Conformc as Instruções n'01/2020 Área Municipal do TCESP.

C]ONTRATANTE: PREFEITU RA N.IU N ICI PAI. DE IN U BTA P AI.JLISTA
CONTRATADO: 54.842.100 RICIIARDSON DE SOUSA AT,EXANDRE
CONTI{ATO N" (DE ORI(}EN{): 201202,5

OBJETO: CONTRA AÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECINIENTO DE

EQUrp^lrr,tNTos B, A'I'RAÇÔI S MUSICAIS, pÂRA 
^'t 

l,tNDlNtEN',ro DOS r.V}],N r'OS

*FEIIIINHA NA PRAÇA" DO SETOR DE CUL'IURA E LAZER DO NIUNtCiptO »E

IN[]BIA PAI.JLISTA.

ADVOGADO: Jordan da Silva Américo Filho.
Pelo prcscntc TERMO. nós. abaixo identillcados:

I. llstamos CIEn*'l'ES de que;
a) o ajustc acima roferido, scus aditamcntos, bcm como o acompanhamcnto dc sua c.rccuçào
conttatual, estarão sujeitos a análise e -lulgamento pelo Tribunal rle Contas do Estado de São
Paulo. cuio trâmite processual ocorrerá pclo sistcma eletrônicol
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e exlraindo copias das manilestações de
intercssc, Dcspachos e l)ccisõcs. rlcciiante rc-uular cadastramcnto no Sisterna flc pr.occsso

Eletrônico. ctn consonàrcia com o estabclcciclo ua Resolução n" 0l/20 t I do TCIESp:
g:) além de dlsponíveis no processo eletrônic«r. todos os Despachos e Decisões que vicrerrr a ser
t0tnatlos. relativamentc ao aludido processo, scrão publicados no Diário Oticial do Estaclo.
caderno <Io Potier Legislativo. parte clo Tribunal de Contas do Estackr tle São paulo. enr
conf'ormidade com o artigo 90 da Lci Clonrplcmcntarn" T0g. dc l4 d.e janciro cle 1993. iniciancl,-
se- a pattir cle entâo, a c«rntagem dr:s prazos proccssuais. c.onfgn:rc regras clo Codig. dc processo
Civil;
d) as inÍbrmações pcssoais dos responsírvcis pcla contratante estão catlastratlas no móclulo
eletrÔnico do "Cadaslro Corporativo TClllSP - CladTClESP". nos tenros previstos no Artiso ?..
das lnstruções ll" 0llz02o, cotrÍbnle "Dcclaração(ões) cle Atualização Cadastral" ancxa (s);
c) Ó dc cxclusiva responsabilidade clo contratatJo marlter scus claclos scmpre atualizaclcls.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acornpanhamcnto d«rs atos do processo ató scu julgamcnto Ílnale consequcnte pubticação;
b) se lbr o caso e de nosso iutetesse, nos prazos e nas lonnas legais e regirnentais. exercer odireito dc cleÍ-esa. interpor recursos e o quc mais couber.

lnúbia Paulista. I 7 dc nrarço cle. 1025.
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MUNTCÍPIO DE INUBTA PAULISTA

CNPJ +q.qts.6l l/0001-03 ]'one: (18)355ó-9900 t rnail: inubia(Dterra.com.br

Atenida (irmpo.s Salles. t Ii - CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado cle Sào Paulo.



MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA

('NP.l -i+.qtq.6ti()00i-03 l"one: (lÍl)355ó-9900 frnrail: intrbiair,tcrnt r:ort.br

.Aveni<la ('aurpos Salles. I l-3 - CEP 17760-000 - Inribia Paulista - Estlttlo dc Siio Í'atrlo.

AU'I OIIIDADE MÁXIMA DO ORCÃOIEN'TIDADE:
Nome: FERNANDO ROSSI

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CI'}l": 271 .tt75.588- l3

RESPONSÁVUS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: FERNANDO ROSSI

Cargo: PRtjt' EITO MUNICIP

CPF:271.875.588-13

Àssinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

Nome: FERNANDO ROSSI

Cargo: PREFEITO MUNICIP
CPF: 271.875.588-1

Assinatura:

PELA CONTR{TADA: s4.842.100 RICHARDSON DE SOUSA ALEXANDRE
NOME: RI RE

t

Cargo: PR

CIPF:307.4
Assinatura:

I

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: FERNANDO ROSSI
Cargo: PREFEITO MUN ICIP
CPF': 271.875.5
Assinatura:

4



MUNTCIPIO DE INUBIA PAULTSTA

CNPJ 44.919.611/0001-03 Í'one: (tít)3556-9900 t-rnail: inubia((.tcrra.com.br

AYenitla (-ampos salles. t I 3 - ('BP .l7760-0(n - lnúbia l)aulista - Estado dc sâo [>aulo.

ANEXO LC.O2 . DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TGE.SP
Conforme as lnstruções no A12O2O Area Municipal do TCESP.

C-ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA
CNPJ N': 44.919.61 l/0001-03
CONTRATADA: 54.842.100 RICHARDSON DE SOUSA ALEXANDRE
CNPJ N': 54.842.1 00/0001-94

CONTRATO N" (DE ORIC}EM): 2012025

DATA DA ASSINATURA: 17103/2025

VIGÊNCIA 161031202(I

OBJE TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE§A§ PARA FORI\ECIMEI\{T'O DE

EQUIPAMENTOS E ATRAÇÔES VTUSICAIS, PARA ATEI{DII\|ENT0 DOS EVE:,iTOS

*FEIRINHÀ NÀ PRAÇA', D() SETOR DB CULTURA E LAZER DO MUNTCípIO On

INUBIA PAULISTA.

VALOR ESTIMADO lIfS):3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Der:laro(amos), na quaiidade de responsável(is) pela entidade sLrpra epigraiada, sob as penas

da Lei, que os demais docunrcntos originais, atinerrtcs à correspoudcntc licitaçào. cucr)ntrallt-sc
no respectivo proccsso administrativo arcluivaclo na origem à disposição cl«: Tritrunal dc Contas
do Estado de São Parúo, e serão remeticlos quanclo requisitaclos.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Dcclarolamos), na qualidadc clc rcsporrsávollis) pcla entidadc supra cpigrafada, sotr as pcnas
da Lci. que os demais documentos originais, atinentcs à corrcspondcnte licitação" em especial, os
a seguir rclacionados, encontram-sc no rcspcctivo proccsso administrativo arquivado na origcnr à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, c serão reuretictos quando
requisitados:

a) Memorial descritivo dos trabalhos c rcspcctivo crollograma fisico-financciro;
b) orçan:cnto detalhado crn planilhas cluc cxpresscrn a cornposição clc todos os süLls custos

unitários:
c) Previsão dc recursos orçaurcntários quc assegurenr o pagarncnto tlas obrigaçõcs

decorrentcs dc obras clu scn'iços a serotn cxccutados no cxcrcíci«r
d) Fi,anceiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma:
c:) Cornprovação no Plano Plurianual de que o prorJuto das obras ou sen iços fgi

contemplado em suas tnetas,

0 As plantas e projctos rtc cngcnharia e arquitctura.

lnúbia Paulista. l7 de março de 2025.
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muntcÍpto ou txunta pa.uLts,re
('NPJ ++ 9tq.ól li000l-03 l.'one: 1tÍt)3556-9900 F.-rnrril: irrubia.ri.tcrra.r:orn.hr

Ar enida ('ampos Salles. I l3 , ['Ep I - Inribia Paulista - Estado de Sâo Paulo.
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